
PROCESSO Nº : 7432-2/2013
INTERESSADO : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR :  ANTONIO JOAQUIM

AO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS:

Constato que a aposentadoria em questão não atende ao disposto 

no inc. II,  do § 1º do art.  41 da Constituição Federal,  uma vez que o servidor não 

ingressou  no  Poder  Legislativo  do  Estado  de  Mato  Grosso  por  meio  de  Concurso 

Público, tampouco foi estabilizado pelas regras constitucionais vigentes.

Desse modo, solicito emissão de parecer, conforme estabelece o 

artigo 99, inciso III da Resolução 14/2007 deste Tribunal.

Tribunal de Contas, 7 de julho de 2014. 

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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